
LEI ORDINÁRIA Nº 262
de 02 de dezembro de 1959

Concede desconto aos contribuintes do Imposto sobre Industrias e

Profissões.

A Câmara Municipal de Corumbá decreta, e eu, Prefeito Municipal, sanciono

a seguinte Lei:

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Corumbá, em 2 de dezembro de

1959.

Sebastião de AbreuPresidente
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